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o i RESOLUCAO CONJUNTA CMAS/SMAS N° 001/2023

Dispée sobre a convocagio da 12° Conferéncia Municipal de
Assisténcia Social do Municipio de Joido Monlevade e dd outras
providéncias.

A Presidente do Conselho Municipal de Assisténcia Social de Jodo Monlevade — CMAS/IM, em
conjunto com a Secretaria Municipal de Assisténcia Social, no exercicio de suas atribuigdes legais, em
especial as que lhes conferem a Lei Municipal n°.2.488/2022 ¢ a Portaria de Nomeagdo n® 10/2021 de
01 de janeiro de 2021; e, Considerando a Lei Federal n°. 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispde
a organizagio da Assisténcia Social e da outras providéncias;

Considerando a Portaria Municipal n® 219 de 15 de maio 2023 que convoca 0 municipio para a 128
Conferencia Municipal de Assistencia Social de Jodo Monlevade/MG.;

Considerando a Lei Municipal n°. 2.488/2022, que dispde sobre a Politica de Assisténcia Social e
institui o Sistema Unico de Assisténcia Social de Jodio Monlevade — SUAS/IM, e dé outras
providéncias;

Considerando a Resolugiio Conjunta CNAS/MC n°. 90, de 21 de dezembro de 2022, que dispde sobre a
convocagdo da 13* Conferéncia Nacional de Assisténcia Social;

Considerando a Resolugdo Conjunta CEAS/SEDESE n°. 01, de 05 de janeiro de 2023, que dispde sobre
a convocacdo da 15° Conferéncia Estadual de Assisténcia Social e dé& outras providéncias.

Considerando a Resolugio Conjunta MDS/CNAS n°. 23, de 09 de fevereiro de 2023, que dispde sobre
a convocacio da 13* Conferéncia Nacional de Assisténcia Social;

RESOLVE:

Aft. 1° - Convocar a 12" Conferéncia Municipal de Assisténcia Social , de Jodo Monlevade em, carater
extraordinario que realizar-se-a no dia 29 de junho de 2023.

Paragrafo Unico - A 12* Conferéncia Municipal terd como tema central a “Reconstrugao do SUAS: O
SUAS que temos e o SUAS que queremos”,

Art. 2° - Sdo objetivos da 12 Conferéncia Municipal de Assisténcia Social de Jodo Monlevade:

I - Propor diretrizes para o aperfeigoamento do Sistema Unico de Assisténcia Social — SUAS/IM,
considerando a universalidade e as garantias de direito;

11 - Avaliar o cumprimento das diretrizes da gestdo descentralizada e participativa do SUAS/IM;
111 - Avaliar as desigualdades sociais e a pobreza no Brasil e suas repercussdes em Joao Monlevade;

[V - Avaliar o financiamento publico da politica de assisténcia social e o cofinanciamento dos entes
federados para a efetivagio dos direitos socioassistenciais;

V - Propor diretrizes fomentando as a¢des que geram equidade de protegdo social dos usuérios do
SUAS/IM

VI - Fortalecer a inclusdo das pessoas com deficiéncia no controle social do SUAS/IM;




VII - Eleger os delegados para a Conferéncia Regional de Assisténcia Social, convocada pelo Conselho
Estadual de Assisténcia Social.

Art. 3°- O CMAS/IM instituira a Comissio Organizadora e subcomissdes necessérias para definir as
orientagdes, normas e a programagio da 12" Conferéncia Municipal de Assisténcia Social de Jodo
Monlevade que serdo expedidas e divulgadas posteriormente.

Art. 4°- O CMAS-IM contara com o apoio técnico e financeiro da Secretaria Municipal de Assisténcia
Social.

Art. 5° - Este ato normativo conjunto entra em vigor na data de sua publicacdo.

Jodo Monlevade, 11 de maio de 2023

eVAssisténcia Social

Marinete da Silva Morais
Secretdria Municipal de Assisténcia Social




